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EXTRATO DO CONTRATO N.º 006DL-2024 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA. 
 
CONTRATADA: H12 Contabilidade Consultoria e Treinamento Empresarial EIRELI, situada á Av. Luís Viana Filho, 
13223, São Cristóvão, Edif Hangar Torre 2, sala 05, Salvador- Ba, representada neste ato por seu sócio 
administrador, HELENO ROCHA DOS SANTOS JUNIOR, Casado, Empresário, inscrito no CPF n° 530.868.485-53, 
inscrita no CNPJ 28.842.222/0001-70. 
 
OBJETO: Prestação dos serviços de capacitação, implantação, integração, migração de dados, adequação do 
software para atendimento da legislação do e-social. 
 
PRAZO: Até 31/12/2024 
 
VALOR: R$ 30.000,000 (trinta mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO ATIVIDADE: 4003 GESTÃO DAS AÇÕES TECNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 15.000 
 

 
 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/21. 
 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 26 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

Pedro André Braz Silva Santana  
Prefeito Municipal 
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